
Vilhena-RO,  segunda-feiRa, 10 de maiO de 2021 ANO XXIV

OFICIAL
                

Atos do Executivo
www.vilhena.ro.gov.brCADERNO I

DIÁRIO 
dov@vilhena.ro.gov.br

SUMÁRIO

DOV
DIÁRIO OFICIAL  

VILHENA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILHENA 

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Visite nosso Portal:
dov.vilhena.ro.gov.br

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

Eduardo Toshiya Tsuru

3229Nº

GABINETE DO PREFEITO ...................... 1

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
19

PGM - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO ............................................... 19

CL - CONTROLADORIA DE 
LICITAÇÕES .............................................. 19

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA  .................................................. 25 GABINETE DO PREFEITO

E R R A T A

PORTARIA Nº 2.064/2020

Onde se lê:

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA REFERENTE AO PROCESSO 
Nº 751/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leia-se:

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA REFERENTE AO PROCESSO 
Nº 742/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de abril de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 2.337/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.258 
DE 9 DE MARÇO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
033/2021/C.E.S.P.D, datado de 3 de maio de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.258 de 9 de 
março de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 6 de abril de 
2021, Processo Administrativo nº 5.897/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.338/2021

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante às fls. 97 a 104, do Processo Administrativo Disciplinar nº 878/2017 
– Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, que opta pela absolvição 
da sindicada e sugerem o arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.339/2021

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA MADALENA 
PAULA DE ASSUNÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação da servidora MADALENA PAULA DE ASSUNÇÃO, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir 
de 4 de maio de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de maio de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.341/2018

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR BATAZAL 
DOS SANTOS PEGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena – em exercício, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 24 do Processo 
Administrativo nº 2.315/2018, de acordo com o art. 42 da Lei Complementar 
nº 007/96 – Estatuto do Servidor Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Remover o servidor BATAZAL DOS SANTOS PEGO, detentor 
do cargo efetivo de Vigia, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código ASD 526, Classe A, Referência IV, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, para a Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de maio de 2021, conforme 
Processo Administrativo nº 2.315/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de maio de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.342/2021

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR EDUARDO 
MARCELO VIANA INACIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 1 do Processo Administrativo 
nº 2033/2021, de acordo com o art. 42 da Lei Complementar nº 007/96 – 
Estatuto do Servidor Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Remover o servidor EDUARDO MARCELO VIANA INACIO, 
detentor do cargo efetivo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: 
Atividades Administrativas e Informática - GAAI, Código GAAI, Classe A, 
Referência I, da Procuradoria Geral do Município - PGM, para a Secretaria 
Municipal de Fazenda – SEMFAZ, a partir de 8 de fevereiro de 2021, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2033/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de fevereiro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 50.454/2020

Onde se lê:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição da servidora VIRGINIA MILITÃO DA SILVA, do Cargo de 
Professor Nível III SI, 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 2 de agosto de 2020, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 5.058/2020.

Leia-se:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição da servidora VIRGINIA MILITÃO DA SILVA, do Cargo de 
Professor Nível III SI, 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “IX”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 2 de agosto de 2020, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 5.058/2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio  de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

ECRETO N° 52.117/2021

Onde se lê:

EXONERA MICAELA BOLSONI MEDEIROS, DO CARGO QUE 
OCUPA.

Art. 1º A exoneração de MICAELA BOLSONI MEDEIROS, do Cargo 
de SECRETÁRIO ADJUNTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
- SEMAGRI, a partir de 24 de março de 2020.

Leia-se:

EXONERA MICAELA BOLSONI MEDEIROS MARTINS, DO CARGO 
QUE OCUPA.

Art. 1º A exoneração de MICAELA BOLSONI MEDEIROS MARTINS, 
do Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir de 24 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO N° 52.356 DE 16 DE ABRIL DE 2021

Onde se lê:

DESIGNA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 
DELIBERATIVO E DO CONSELHO FISCAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leia-se:

DESIGNA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 
DELIBERATIVO E CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
VILHENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio  de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 52.415/2021

Onde se lê:

                         Art. 1º A concessão de licença prêmio por 
assiduidade ao servidor EDNILSON ARAÚJO CARDOSO, detentor do Cargo 
Público de Vigia, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 526, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, no período de 1º de 
maio a 29 de julho de 2021, referente ao 5º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 5.584/2018.

Leia-se:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
EDNILSON ARAÚJO CARDOSO, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, no período de 1º de maio a 29 de julho de 2021, 
referente ao 1º quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 5.584/2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 52.421/2021

Onde se lê:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
MARIA DOS SANTOS BALTAZAR ROCHA, detentora do Cargo Público de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VI”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 3 de 
maio a 31 de julho de 2021, referente ao 4º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 4.368/1014.

Leia-se:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
MARIA DOS SANTOS BALTAZAR ROCHA, detentora do Cargo Público de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VI”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 3 de 
maio a 31 de julho de 2021, referente ao 4º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 4.368/2014.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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E R R A T A

DECRETO Nº 52.422/2021

Onde se lê:

Art. 1º A exoneração de ABILA RAMOS DA SILVA, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 30 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 30 de abril de 2021.

Leia-se:

Art. 1º A exoneração de ABILA RAMOS DA SILVA, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 4 de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 4 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 52.442/2021

Onde se lê:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de de maio de 2021.

Leia-se:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.454/2021

EXONERA IASMINE ROBERTA ANTONIOLI, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de IASMINE ROBERTA ANTONIOLI,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 1º de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de abril de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.457/2021

DESIGNA A SERVIDORA ROSIANE CANDIDO RONCATTO, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ROSIANE CANDIDO RONCATTO, 
para exercer a Função Gratificada de VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL III – 
VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL III – FG-12 – ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL ENSINA-ME A VIVER - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 3 de maio de 2021.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de maio de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.458/2021

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designa servidores para compor a COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, em cumprimento ao Art. 4º, Inciso 
XXVII do Decreto nº 41.742 de 7 de fevereiro de 2018 que dispõe sobre o 
Regime Jurídico das Parcerias Voluntárias, envolvendo ou não a transferência 
de recursos financeiros entre a administração pública e a sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação à consecução de finalidades de interesse 
público de que trata a lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente 
ROSANIA LUCAS DA SILVA

Membros: 
DEISE KELY NUNES SILVA
DJEINE PATRÍCIA SANTOS FARIAS

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.459/2021 

HOMOLOGA PRORROGAÇÃO DA CEDÊNCIA DO 
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SERVIDOR EDSON GONÇALVES RAMOS FILHO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Decreto de 2217/GAB/2021 de 22 de abril 
de 2021, da Prefeitura do Munícipio de Monte Negro – RO, Processo 
Administrativo nº 2.342/2017;

D E C R E T A:

Art. 1º A Homologação da prorrogação da cedência do servidor 
EDSON GONÇALVES RAMOS FILHO, detentor do cargo efetivo de Agente 
de Transporte Escolar, matrícula nº 619, lotado no Município de Monte 
Negro - Rondônia, com ônus ao Município de Vilhena, fixando a lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 14 de maio a 31 
de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.460/2021

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA LEA REGINA 
GUADAGNIN WACHILEESKI, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

 E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido LEA REGINA GUADAGNIN 
WACHILEESKI, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – 
CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de maio 
de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 614/2021. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus a partir de 1º de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.461/2021

REMARCA PERÍODO DA LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
SIRLEI SCHUCK.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A  remarcação do período de concessão de licença prêmio 
por assiduidade a servidora SIRLEI SCHUCK, detentora do Cargo Público 
de Auxiliar Administrativo - Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e 
Informática – GAAI, Código GAAI, Classe “C”, Referência Salarial “IV”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, do período 
de 5 de maio a 3 de junho de 2021 para o período de 1º a 30 de novembro 
de 2021, referente ao 5º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
6.057/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.463/2021

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MONICA SILVESTRE 
DE OLIVEIRA, E DECDLARA A VACÂNCIA DO CARGO QUE 
OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido da servidora MONICA SILVESTRE 
DE OLIVEIRA, detentora do Cargo Público de Serviços Gerais - Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código 
ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 3 de maio de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 2505/2021.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 36, inciso I 
da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.464/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE 
PÓS GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM GRAMÁTICA 
NORMATIVA DA LÍNGUA PORTUGUESA DE 15% (QUINZE 
POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Gramática Normativa da Língua Portuguesa de 15% (quinze por cento), 
do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da Lei Complementar nº. 
147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011 – Plano 
de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena (RO) e na Resolução 
01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE ao servidor JARBAS DE 
ALCANTARA GUIMARÃES BRANDÃO, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 11 de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- 20h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 
307, Classe O, Referência Salarial “I”, conforme Processo Administrativo nº 
948/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de fevereiro de 2021.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.465/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM GESTÃO ESCOLAR: 
ADMINISTRAÇÃO, ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO DE 15% 
(QUINZE POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Gestão Escolar: Administração, Orientação e Supervisão de 15% 
(quinze por cento), do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da Lei 
Complementar nº. 147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 176/2011 – Plano de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena 
(RO) e na Resolução 01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE à 
servidora SOLENI DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir de 14 de outubro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais - 40h Expansão, Grupo Ocupacional: Magistério – 
MAG 300, Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “III”, conforme 
Processo Administrativo nº 4917/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 14 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.466/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO 
DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO NA ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO “EDUCAÇÃO” DE 20% (VINTE POR 
CENTO), DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Mestrado em 
História de 20% (vinte por cento), do vencimento básico inicial, conforme 
artigo 30 da Lei Complementar nº. 147/2010, e na Resolução 01/2007 do 
Conselho Nacional de Educação - CNE, ao servidor FÁBIO TOFOLO REIS, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 22 de 
setembro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo de Supervisão Escolar, 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG - 300, Código MAG - 308, Classe P, 
Referência Salarial “I”, conforme Processo Administrativo nº 1269/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.467/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
ESCOLAR COM ÊNFASE EM EDUCAÇÃO INFANTIL DE 
15% (QUINZE POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO 
INICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Educação Física Escolar com Ênfase na Educação Infantil de 15% 
(quinze por cento), do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da Lei 
Complementar nº. 147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 176/2011 – Plano de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena 
(RO) e na Resolução 01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE 
à servidora MICHELLE JULIÃO DE MELLO SILVA SANTINI, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 6 de novembro de 
2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III séries Iniciais 40h Expansão, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “III”, conforme Processo 
Administrativo nº 5258/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.468/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM GESTÃO ESCOLAR 
INTEGRADA COM ÊNFASE EM ADMINISTRAÇÃO, 
INSPEÇÃO, SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
15% (QUINZE POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO 
INICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Gestão Escolar Integrada com Ênfase em Administração, Inspeção, 
Supervisão e Orientação Educacional de 15% (quinze por cento), do 
vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da Lei Complementar nº. 
147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011 – Plano 
de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena (RO) e na Resolução 
01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE à servidora ROSANGELA 
DE OLIVEIRA HERINGER DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 15 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III Séries Iniciais 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 5818/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de dezembro de 2020.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.469/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE 
PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação Lato Sensu 
em Atendimento Educacional Especializado de 25% (vinte e cinco por cento), 
do vencimento básico inicial, conforme artigo 28 da Lei Complementar nº. 
147/2010 – Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Vilhena 
(RO), a servidora SILVIA KATIA DE SA HERMES, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, a partir de 27 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h Expansão, Grupo Ocupacional: Magistério – 
MAG 300, Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “IV”, conforme 
Processo Administrativo nº 571/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.470/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM NEUROAPRENDIZAGEM DE 15% 
(QUINZE POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Neuroaprendizagem de 15% (quinze por cento), do vencimento básico, 
conforme artigo 30 inciso II da Lei Complementar nº. 147/2010, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011 – Plano de Carreira 
Magistério Público do Município de Vilhena (RO) e na Resolução 01/2007 
do Conselho Nacional de Educação - CNE à servidora ANGELA DA SILVA 
CELESTINO, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir 
de 28 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais - 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 606/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.471/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM GESTÃO ESCOLAR DE 
15% (QUINZE POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO 
INICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Gestão Escolar de 15% (quinze por cento), do vencimento básico, conforme 
artigo 30 inciso II da Lei Complementar nº. 147/2010, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 176/2011 – Plano de Carreira Magistério Público do 
Município de Vilhena (RO) e na Resolução 01/2007 do Conselho Nacional de 
Educação - CNE à servidora NISLAINE CLAMERICK DE ARRUDA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 5 de março de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais - 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “IV”, conforme Processo 
Administrativo nº 1412/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.472/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO 
DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO NA ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO “EDUCAÇÃO” DE 20% (VINTE POR 
CENTO), DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Mestrado em 
Educação na Área de Concentração “Educação” de 20% (vinte por cento), 
do vencimento básico inicial, conforme artigo 30 da Lei Complementar nº. 
147/2010, e na Resolução 01/2007 do Conselho Nacional de Educação - 
CNE, ao servidor PETERSON DA PAZ, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, a partir de 1º de março de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo de Supervisão Escolar, 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG - 300, Código MAG - 308, Classe P, 
Referência Salarial “I”, conforme Processo Administrativo nº 1269/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 52.473/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM ESPECIALIZAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA DE 20% (VINTE POR 
CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Especialização em Educação Especial e Inclusiva de 20% (vinte por cento), 
do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da Lei Complementar nº. 
147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011 – Plano 
de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena (RO) e na Resolução 
01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE à servidora THAYS DE 
SOUZA SOARES OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir de 17 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público Cuidador 
de Alunos, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, 
Código: ATA 434, Classe D, Referência Salarial “II”, conforme Processo 
Administrativo nº 5886/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.474/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM ALFABETIZAÇÃO 
E LETRAMENTO DE 15% (QUINZE POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em  Alfabetização e Letramento de 15% (quinze por cento), do vencimento 
básico, conforme artigo 25 da Lei Complementar nº. 008/96, que dispõe sobre 
o Plano de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público do Município de 
Vilhena, à servidora FERNANDA CRISTINA NOGUEIRA NUNES, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 7 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 254/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.475/2021

CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA 
ANDREIA DOS PASSOS JESUS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença sem remuneração, por motivo de doença 
em pessoa da família a servidora ANDREIA DOS PASSOS JESUS, 
detentora do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais – 40h Expansão, 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, no período de 29 de outubro a 12 de dezembro de 2015, conforme 
Processo Administrativo nº 1940/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de outubro de 2015.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.476/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM GESTÃO, ORIENTAÇÃO 
EDUCACIONAL DE 15% (QUINZE POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em  Orientação Educacional de 15% (quinze por cento), do vencimento 
básico, conforme artigo 25 da Lei Complementar nº. 008/96, que dispõe sobre 
o Plano de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público do Município de 
Vilhena, à servidora FRANCIELE DE OLIVEIRA NUNES, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 23 de outubro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 5079/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 23 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),7 de maio de 2021 .

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.477/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
TITULAÇÃO DE 40% (QUARENTA POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Titulação, 
de 40% (quarenta por cento), do vencimento básico inicial, conforme art. 30 
inciso I, Art. 31 e Art. 33 da Lei Complementar nº 147/2010, Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Magistério, a servidora MAGALI CRISTIANE FERREIRA 
NOVAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 6 
de novembro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível I 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 304, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme 
Processo Administrativo nº 5.242/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.478/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM ATENDIMENTO 
ESCOLAR ESPECIALIZADO DE 15% (QUINZE POR 
CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Atendimento Escolar Especializado de 15% (quinze por cento), do 
vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da Lei Complementar nº. 
147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011 – Plano 
de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena (RO) e na Resolução 
01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE à servidora DEUSIANE 
CESAR NETO, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir 
de 15 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais - 40h Expansão, Grupo Ocupacional: Magistério – 
MAG 300, Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “I”, conforme 
Processo Administrativo nº 5.817/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.479/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM PSICOPEDAGOGIA 
CLÍNICA E INSTITUCIONAL DE 15% (QUINZE POR 
CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Psicopedagogia Clínica e Institucional de 15% (quinze por cento), do 
vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da Lei Complementar nº. 
147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011 – Plano 
de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena (RO) e na Resolução 
01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE à servidora JOELMA 
BOONE FOGAÇA PAIVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir de 10 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais - 40h Expansão, Grupo Ocupacional: Magistério – 
MAG 300, Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “IV”, conforme 
Processo Administrativo nº 5.788/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 10 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.480/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM GESTÃO ESCOLAR 
(ADMINISTRAÇÃO, SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO 
E INSPEÇÃO) DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Gestão Escolar (Administração, Supervisão, Orientação e Inspeção) de 
15% (quinze por cento), do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II da 
Lei Complementar nº. 147/2010, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 176/2011 – Plano de Carreira Magistério Público do Município de Vilhena 
(RO) e na Resolução 01/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE à 
servidora GABRIELA CHAVES MONTINHO SOARES, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais - 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 674/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.483/2021

RESCINDE A PEDIDO, O CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
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RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão a pedido, do contrato do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – FABIULA LEAL DA SILVA, da função de Médico Clínico Geral, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 3 de maio de 2021, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 624/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.483/2021

RESCINDE A PEDIDO, O CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão a pedido, do contrato do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – FABIULA LEAL DA SILVA, da função de Médico Clínico Geral, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 3 de maio de 2021, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 624/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.484/2021

EXONERA A PEDIDO, A SERVIDORA HUAMA MONTEIRO 
DE BRITO, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora HUAMA MONTEIRO DE 
BRITO, do Cargo Público Enfermeiro – 40h, Grupo Ocupacional: Atividades 
de Nível Superior– ANS 100, Código: ANS 111, Classe “J”, Referência Salarial 
I, com lotação na Secretaria Municipal Saúde – SEMUS, a partir de 4 de maio 
de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 623/2021.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 

vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.485/2021

EXONERA GERSON AUGUSTO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração GERSON AUGUSTO, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 1º de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.486/2021

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR SIDINEI SAVARIS, 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação do servidor SIDINEI SAVARIS 
da Função Gratificada de ASSISTENTE DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO – ASSISTÊNCIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
– FG 5- SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 5 
de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.487/2021

DESIGNA O SERVIDOR IGOR TIETZ, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
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96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor IGOR TIETZ, para exercer a Função 
Gratificada de ASSISTENTE DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
– ASSISTÊNCIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO – FG 5- 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD,  a partir de 5 de 
maio de 2021.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.488/2021

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL IZAQUEO NUNES DA SILVA                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
IZAQUEO NUNES DA SILVA, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período de 29 de abril a 25 
de outubro de 2021, referente ao 1º e 2º quinquênios, conforme Processo 
Administrativo nº 6338/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.489/2021

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDINEI CERQUEIRA 
ARAÚJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
EDINEI CERQUEIRA ARAÚJO, detentor do Cargo Público de Professor 
Nível III – 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 307, 
Classe “O”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, no período de 3 de maio a 31 de julho de 2021, 
referente ao 3º quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 4291/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.490/2021

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – LAUDICEIA COSTA SILVA, da função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS NA CENTRAL COVID-19, a partir 
de 5 de maio de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
632/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.491/2021

READAPTA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDMAR 
DOS SANTOS PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 
25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 5.115/2015, 
fls. 72 e 73,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptado o servidor público municipal EDMAR DOS 
SANTOS PEREIRA, detentor do Cargo de Professor Nível III 40h, Magistério 
– MAG 300, Código: MAG 307, Classe “O”, Referência Salarial “VII”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN, no período 
de 13 de abril a 9 de outubro de 2021, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 5.115/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 52.498/2021

NOMEIA ROZANGELA ALVES NEIVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROZANGELA ALVES NEIVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC- 10, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 10 
de maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.499/2021

NOMEIA ROSIMERE CANUTO DE SOUZA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSIMERE CANUTO DE SOUZA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC- 10, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 
28 de abril de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.501/2021

NOMEIA HAYSLLA MIKAELLA DO COUTO, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação HAYSLLA MIKAELLA DO COUTO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC- 12– SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 1º de abril de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.502/2021

NOMEIA ROSA LUIZA DA SILVA PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSA LUIZA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 10 de maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.503/2021

NOMEIA SUELI ALVARADO DORADO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SUELI ALVARADO DORADO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC- 12– SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 10 de maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
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seus efeitos a partir de 10 de maio  de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.504/2021

NOMEIA KELLY REIS TABORDA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de KELLY REIS TABORDA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - CPC-2, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir de 10 
de maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.505/2021

NOMEIA KETLEN KAYFFER MOREIRA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação KETLEN KAYFFER MOREIRA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC- 12– 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 10 de maio de 
2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.506/2021

NOMEIA VICTOR ALVES CHMILOUSKI, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação VICTOR ALVES CHMILOUSKI, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC- 12– SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 6 de maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.507/2021

EXONERA A PEDIDO AMARILDETH ZILMA DUARTE DA 
SILVA, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido AMARILDETH ZILMA DUARTE DA 
SILVA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 7 de maio de 
2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 637/2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.511/2021

EXONERA SIDINEIA DA SILVA MOREIRA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de SIDINEIA DA SILVA MOREIRA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir 13 de abril de 
2021.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.512/2021

EXONERA KARIANE NASCIMENTO DOS SANTOS, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de KARIANE NASCIMENTO DOS SANTOS, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.513/2021

EXONERA LUCINÉIA FREITAS SOUZA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LUCINÉIA FREITAS SOUZA,  do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir 1º de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.514/2021

NOMEIA LUCINÉIA FREITAS SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LUCINÉIA FREITAS SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir 1º de maio de 
2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.515/2021

DESIGNA A SERVIDORA ROSELI HERCULANO DA 
SILVA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ROSELI HERCULANO DA SILVA, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir de 1º de maio de 2021.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.517/2021

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE A SERVIDORA 
MARIA ZELIA ALMEIDA, E DECLARA VACÂNCIA DO 
CARGO QUE OCUPA.

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade à servidora MARIA 
ZELIA ALMEIDA, do Cargo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, 
Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, a partir de 1º de março de 2021, em conformidade com Processo 
Administrativo nº 639/2021.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
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efeitos retroagem a 1º de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.518/2021

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE A SERVIDORA 
ANA GILDA GASPARIN, E DECLARA VACÂNCIA DO 
CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade ao servidor 
ANA GILDA GASPARIN, do Cargo de Cargo Público de Médico, Grupo 
Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 100, Código: ANS 117, 
Classe “Q”, Referência Salarial V, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a partir de 8 de março de 2021, em conformidade com 
Processo Administrativo nº 641/2021.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.519/2021

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE A SERVIDORA 
CLAURENICE WINKELMANN MOHAMED, E DECLARA 
VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade ao servidor 
CLAURENICE WINKELMANN MOHAMED, do Cargo de Cargo Público 
de Enfermeiro, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 
100, Código: ANS 111, Classe “J”, Referência Salarial V, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 1º de março de 2021, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 640/2021.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.521/2021

EXONERA ELTON ANTONIO ACKERMANN, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ELTON ANTONIO ACKERMANN,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED a partir de 10 de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2020

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.522/2021

EXONERA AYRTON DOS SANTOS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de AYRTON DOS SANTOS, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE - SEMES, a partir de 10 de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.523/2021

REVOGA DECRETO Nº 52.387 DE 23 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 52.387 de 23 de abril de 2021 que 
nomeou KEILA CRISTIANE SCHRODER MAIA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 26 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 52.524/2021

NOMEIA KEILA CRISTIANE SCHRODER MAIA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação KEILA CRISTIANE SCHRODER MAIA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com 
fixação na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a 
partir 10 de maio de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.525/2021 

HOMOLOGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA ESTADUAL 
SUELI SANTANA MAGALHÃES

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Decreto de 4 de março de 2021, Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, Processo Administrativo nº 
2.284/2021;

D E C R E T A:

Art. 1º A Homologação da cedência da cedência da servidora SUELI 
SANTANA MAGALHÃES, detentora do cargo efetivo de Professor Classe 
C, matrícula nº 300019848, lotada na Secretaria de Estado da Educação, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, 
com ônus ao Município de Vilhena, fixando a lotação na Secretaria Municipal 
de Planejamento - SEMPLAN, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.526/2021

PRORROGA PRAZO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO PARA  REALIZAÇÃO 
DO II LEILÃO PÚBLICO MUNICIPAL DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,    

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação do prazo da COMISSÃO ESPECIAL DE 
LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO PARA  REALIZAÇÃO DO II LEILÃO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, por 90 dias, sendo 
no período de 19 de abril a 17 de julho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 19 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.527/2021

NOMEIA ROSIMERE CANUTO DE SOUZA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSIMERE CANUTO DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir 28 de abril de 
2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.528/2021

EXONERA A APEDIDO JOSE THIAGO BARBOSA BALDINE 
DOO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de JOSE THIAGO BARBOSA BALDINE, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 3 de maio de 2021, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA., de 
conformidade com Processo Administrativo nº 2653/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.529/2021

NOMEIA RAFAEL AUGUSTO FONSECA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de RAFAEL AUGUSTO FONSECA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - CPC-2, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, a 
partir de 3 de maio de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.530/2021

NOMEIA IALI PABLO PANATTO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação IALI PABLO PANATTO, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 10 de maio de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.531/2021

EXONERA CÁSSIA MARTINS SOARES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CÁSSIA MARTINS SOARES, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.532/2021

NOMEIA CASSIA MARTINS SOARES PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CASSIA MARTINS SOARES, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 3 de maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.533/2021

EXONERA JOCILENE FERREIRA DE SOUSA BARBOSA, 
DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JOCILENE FERREIRA DE SOUSA 
BARBOSA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir de 3 de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.534/2021

NOMEIA JOCILENE FERREIRA DE SOUSA BARBOSA, 
PARA EXERCER O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOCILENE FERREIRA DE SOUSA BARBOSA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir de 3 de maio de 2021.

 
Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.535/2021

NOMEIA FABIO DE LIMA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação FABIO DE LIMA SILVA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 10 de maio de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.536/2021

NOMEIA RAYANE TALLYTA TERTULIANO SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação RAYANE TALLYTA TERTULIANO SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com 
fixação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 10 de 
maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.537/2021

NOMEIA MICHELLI DA SILVA NASARIO, PARA EXERCER O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MICHELLI DA SILVA NASARIO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 10 
de maio de 2021.

 
Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.538/2021

NOMEIA CAROLINE PEREIRA RUELA, PARA EXERCER O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CAROLINE PEREIRA RUELA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 10 de 
maio de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
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(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021/PMV/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2021/PMV

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 245/2021 – Sistema 
Registro de Preço, para aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL 
SULFITE A4 E PAPEL A4 RECICLADO), visando atender a Prefeitura 
Municipal de Vilhena/RO, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada 
pelo Decreto nº 46.679/2019, o julgamento e adjudicação proferidos pelo 
Pregoeiro. Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi 
deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e Lei 
Complementar 147/14, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 
50.438/2020, considerando ainda o PARECER JURIDICO as folhas 228 a 237                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                              dos autos, HOMOLOGO, o resultado da licitação para 
registro de preço, tendo como resultado a classificação da empresa: L.H.C 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, conforme Ata constante no processo;

Vilhena, 10 de maio de 2021.
 

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 056/2021/PMV

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1859/2021SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1859/2021/SEMED, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, visando à aquisição de material de consumo 
(material de copa e cozinha), visando atender as necessidades da Escola 
Municipal de Educação Infantil José Paulo Paes, conforme ata da Sessão 
da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 51.931/2020, sendo o 
julgamento e adjudicação proferido pela Comissão. Considerando-se que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal 50.438/2020, 
subsidiariamente, com a Lei Federal 8.666/93 com suas alterações, Lei 
complementar nº 123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações, 
Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais exigências contidas no Edital, 
e, considerando ainda o Parecer Jurídico nº 229/PGM/2021 (fls. 84/92), dos 
autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor de RALSON M. LIMA EIRELI, o lote n° 01 perfazendo o 
total geral de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).

Publique-se.            
   Vilhena – RO, 10 de maio de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Livro 002 Fls. 77 Vol. I - SEMUS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 040/2020

Processo Administrativo n°.481/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CNPJ: 21.467.008/0001-32. Contratado SPEEDY REPRESENTAÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS EIRELI. CNPJ: nº 
36.544.507/0001-53. Objeto: a prorrogação de prazo do Contrato nº 
040/2020, por um período de até 18/05/2021, contados a partir de 
seu vencimento, em conformidade com o despacho nº 35, fls. 250 e 
Processo Administrativo nº 481/2020.

Data: 15.01.2021. 

Livro 001 Fls. 86 Vol. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

031/2019

Processo Administrativo n°. 64/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: ESTEVO DA SILVA & CIA LTDA-ME. 
CNPJ nº 12.058.829/0001-24. Objeto: a prorrogação do Contrato n.º 
031/2019, por um período de doze meses, contados a partir de seu 
vencimento, de conformidade o despacho n.º 06, fls. 422 e 423, Parecer 
nº. 230/PGM/2021, e Processo Administrativo nº 64/2019. 

Data: 12.04.2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 018-2021

Processo número: 254/2021/SEMUS
Licitação: Pregão Eletrônico  nº 041/2021/SEMUS/SRP

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR  CRISTAL e OLEO   VEGETAL, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-
SEMUS E OS SETORES A ELA VINCULADOS,  POR  12 MESES,     DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DE EDITAL.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO 
DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro 
Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO 
TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de 
Identidade RG sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-32, 

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

Livro 001 Fls. 86 Vol. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

125/2019

Processo Administrativo n°. 3508/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: SANCHES ENGENHARIA 
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI. CNPJ nº 
03.563.099/0001-28. Objeto: o aditivo de valor ao Contrato n.º 125/2019, 
de conformidade com a justificativa as fls. 467/468, Parecer Jurídico 
nº. 192/PGM/2021, e Processo Administrativo n.º 3508/2019. Valor: R$ 
16.763,70 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e três reais e setenta 
centavos).

Data: 27.04.2021.
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residente e domiciliado em Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Saúde a Srª. Siclinda Raasch, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 579.372 SSP/RO e CPF sob nº 654.011.902-04, 
residente e domiciliado à Rua 7609, nº 3820, nesta cidade de Vilhena /RO, e do outro lado a empresa GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI, empresa de 
direito privado, inscrita no CNPJ 63.615.058/0001-60, com sede na Av.Jo Sato , nº 2041, Setor 19, Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO,  
tendo como representante o Sr. Gilson Monteiro Da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 375.299  SSP/RO e CPF sob nº 272.257.712-72, residente e 
domiciliado na cidade de VILHENA-RO;  adjudicatária do Pregão Eletrônico  para   Registro de Preços nº   041/2021,  doravante denominada CONTRATADA,  
resolvem  de comum acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Federal nº 10.520/02, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR  CRISTAL e OLEO   
VEGETAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMUS E OS SETORES A ELA VINCULADOS,  POR  12 MESES,     
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DE EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços terá vigência de 12  meses a partir da data da  publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal  nº 
8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010,  Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

Será permitido  “carona”, de acordo com a legislação vigente, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/
RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

Será permitido  a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do 
registro de preços e aos limites estabelecidos em lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado   formalizarão o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   formulado, 

justificado e assinado   pelo responsável   e pelo Secretário da pasta  e emitirá  nota de empenho e o respectivo contrato  de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
  Os  preços registrados são os seguintes: 

GILSON MONTEIRO DA  SILVA EIRELI
LOTE 01

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1.

AÇÚCAR. Apresentação: 
cristal, Embalagem: primária 
plástica, Unidade de Fornecimento: 
pacote com 2 kg, Características 
Adicionais: produto próprio 
para consumo humano e em 
conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega 
do produto.

PACOTE BARRALCOOL 6512 6,99 R$ 
45.518,88

TOTAL

R $ 
45.518,88

FRACASSADOS/DESERTOS

LOTE 02
ITEM Discriminação Und TOTAL

1

Óleo, Apresentação: óleo de soja, Unidade de 
Fornecimento: frasco plástico com 900 ml, Características 
Adicionais: produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor.Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do produto.

Frasco 4432

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente certificada pelo setor competente, após 
análise e liberação do controle interno;
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As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 
o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:

a) a descrição do objeto;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.
c) marca, prazo de validade, número do registro no órgão competente (quando houver).

CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, GARANTIAS, LOCAL E  CONDIÇÕES  DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS (CONFORME ITEM   
05 e 06 DO TR)

Do Local/Prazo e Condições de Entrega/Recebimento 
A entrega dos materiais que formam o objeto desse Termo de Referência é de responsabilidade da empresa fornecedora e ocorrerá em sua integralidade 

de qualidade e quantidade aqui estipulados.

Local/Horário:
Os gêneros alimentícios pouco perecíveis, exceto os aqueles destinados ao Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, solicitados, relacionados 

neste Termo de Referência, deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas no Almoxarifado Central localizado na Av. Quintino 
Gomes, no. 4131, Sala B, bairro Jardim América, Vilhena/RO, CEP 76980-000, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes de fretes, 
embalagens, seguros, mão de obra, etc...

No tocante aos gêneros alimentícios pouco perecíveis para o Hospital Regional deverão ser entregues no referido nosocômio localizado na Av. Sabino 
Bezerra de Queiroz, nº 4531, bairro Jardim América, Vilhena/RO, CEP 76980-000, no horário de atendimento das 07:00 às 13:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas.

No ato do recebimento o material deverá ser recebido e conferido por Comissão de Recebimento sendo a Nota Fiscal Certificada e datada na ocasião 
da entrega, conforme Instrução Normativa nº 002/2015/CGM.

Prazo de Entrega do Objeto:
A entrega deverá ocorrer conforme solicitação da Unidade de Saúde com definição e quantidade. O prazo de entrega do OBJETO pela empresa 

vencedora não será superior a 15 (quinze) dias corridos, contados após recebimento da Nota Empenho, sendo que a ciência do ato será a data de confirmação 
da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias 
uteis, contados a partir da data do seu envio.

O fornecimento/entrega deverá ser efetuado mediante nota de empenho, referenciado na requisição e nota fiscal.

A entrega dos gêneros alimentícios pouco perecíveis destinados aos Hospital Regional deverão ser entregues semanalmente, conforme programação 
e requisição emitida pela unidade.

Das Condições de Recebimento e Critérios de Aceitabilidades dos Objetos: 

São de inteira responsabilidade do Almoxarifado Central e do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira os procedimentos de recebimento dos 
materiais, por Comissão de Recebimento, inserida na estrutura desta SEMUS, conforme Instrução Normativa nº 002/2015/CGM, a qual goza de autonomia para, 
dentro das normas e responsabilidades. O material objeto desta licitação a ser adquirido será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação;

A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e qualidade dos objetos entregues, conforme especificações técnicas discriminadas 
no item 8;

O produto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas e demais disposições, conforme o item 8 deste Termo de Referência, não 
sendo permitido à Comissão, receber os materiais fora das especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado e aceito;

Embalagem: o produto deverá ser acondicionado em embalagem própria, conforme a praxe do fabricante, garantindo sua integridade, com a identificação 
impressa constante no volume;

Não serão aceitos materiais/produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou recondicionamento e ainda os que se 
apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes;

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que haja justificativa aceitável por parte da contratada;

O fornecimento do (s) OBJETO (s) se dará à contratada de forma parcelada, com pedido mínimo de 25% do quantitativo estimado;

O não atendimento do prazo fixado do item 5.2.1 implicará em pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contração, salvo justificativa 
fundamentada do fornecedor, com a devida aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação;

Feita a entrega pela contratada o contratante por intermédio da Comissão de Recebimento de Materiais do Almoxarifado da Saúde, realizará no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, os exames necessários para aceitação/aprovação dos materiais de modo a comprovar que o mesmo atende as especificações 
estabelecidas no presente Termo de Referência;

No recebimento e aceitação dos materiais serão observados as especificações contidas neste termo de referência e no edital e as disposições contidas 
nos Artigos de 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, modificada pela Lei nº. 8883/94, o objeto da presente será recebido:

Recebimento Provisório (art. 73, II, “a”, da Lei 8.666/93) –  imediatamente  depois de efetuada a entrega, consiste na mera contagem física das 
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embalagens para posterior verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, será firmado pela Comissão de Recebimento de 
Materiais do Almoxarifado da Saúde, em prazo não superior a 02 (dois) dias corridos. O recebimento provisório será comprovado pelo carimbo de certifico 
aposto no verso da nota fiscal devidamente chancelado e identificado. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o 
pagamento dos bens. A comissão irá lavrar o termo de recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações da aquisição; 

A comissão fiscalizará a entrega podendo sustar ou recusar o (s) material (is) entregues (s) em desacordo com a especificação apresentada;

A comissão deverá comunicar e notificar por escrito e de forma tempestiva, à (s) CONTRATADA (s) sobre qualquer ocorrência relacionada com a 
entrega dos materiais e ou nota fiscal.

O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota fiscal/fatura, quando da sua entrega;

Recebimento Definitivo (art. 73, II, “b”, da Lei 8.666/93) - que consiste na verificação da qualidade e quantidade dos bens e de sua aceitação, será 
firmado pela Comissão de Recebimento de Materiais do Almoxarifado Central e do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, que expedirá recibo próprio 
(termo de recebimento definitivo), em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a 
adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo;

O recebimento definitivo dar-se-á mediante a termo de recebimento definitivo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.

Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à 
contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar 
os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de 
pagamento até que seja sanada a situação;

A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Art. 69º, lei 8.666/93).

Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum bem constante da mesma for 
recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme 
solicitado.

Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa contratada será responsável pelos custos com fretes, carretos, seguro e tributos, se 
ocorrerem;

A comissão de recebimento da secretaria citada acima, se necessário pode e deve solicitar no ato do recebimento dos materiais, ou posterior ao 
mesmo, um especialista capacitado na área proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade dos produtos.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado em face da eventual existência de vícios redibitórios.

Da Garantia
Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação 

ou importação;

No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada o relatório concernente a essas 
ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

Os materiais, que possuírem registro, deverão obedecer às Boas Práticas de Fabricação, de forma a garantir a qualidade do processo e o controle 
dos fatores de risco à saúde do consumidor e deverão estar obrigatoriamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em estrita 
observância aos preceitos da Lei 6360/76 e de seu regimento;

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS

Os preços registrado dos produtos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Além daquelas determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações 

da futura Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir:

a) Comunicar a Contratante verbalmente e por escrito imediatamente, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, 
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de 
força maior;

b) Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;
c) Substituir a mercadoria imediatamente, após notificação formal, que estiverem em desacordo com as especificações deste edital, seus anexos e com 

a respectiva proposta, ou que apresentem vício de qualidade;
d) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos produtos com as devidas garantias inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta 

licitação a outra empresa;
e) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a 

incidir a presente contratação;
f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na entrega dos materiais;
g) Caso, a qualquer tempo a Contratante ou a Contratada, sejam favorecidas com benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens 

auferidas refletirão em uma redução de preço;
h) Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, a Contratante 
se obrigará:
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a)  Fornecer a Contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto;
b) Acompanhar a entrega dos materiais de acordo com a Nota de Empenho, podendo recusar qualquer produto de má qualidade ou que não esteja 

de acordo com as normas ou descrições constantes neste termo;
c) Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no recebimento do produto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela contratada que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas pela minuta;
e) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa vencedora.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente 
certificada pelo setor competente (comissão de recebimento do Almoxarifado Central e comissão de recebimento do Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira), após análise e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Trabalhista (CNDT);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 
o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:

a)  a descrição do objeto;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, 
com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes  para aquisição dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços,  correrão por conta de recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Saude e dos setores a ela vinculados de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 14001 - Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
Fonte de 

Recurso
10.020.047 – Manutenção das Atividades da Saúde 
10.020.047 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
10.270.007 - Manutenção das Atividades da Saúde Básica
30.270.007 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
10.020.047 – Acompanhamento da Saúde Mental
10.270.016 – Acompanhamento da Saúde Mental
10.020.047 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
10.270.016 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
20.130.037 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
30.000.044 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
30.270.016 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
60.130.037 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
10.270.016 – Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST
10.270.016 – Centro Especializado em Reabilitação – CER
10.270.016 – Manutenção do Programa Melhor em Casa
10.270.16 – Centro de Especialidades Vilhenense – CEV
10.270.016 – Central de Regulação
10.020.047 – Manutenção da Farmácia Municipal
10.270.051 - Manutenção da Farmácia Municipal
20.130.037 - Manutenção da Farmácia Municipal
30.270.051 - Manutenção da Farmácia Municipal
60.130.037 - Manutenção da Farmácia Municipal
10.270.050 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
10.270.050 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
10.270.050 – Manutenção das Atividades da Saúde DST/AIDS
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P r o j e t o / 
atividade

2111 - Manutenção das Atividades da Saúde
2113 - Manutenção das Atividades da Saúde Básica
2123 - Acompanhamento da Saúde Mental
2126 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
2133 - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST
2223 - Centro Especializado em Reabilitação – CER
2225 - Manutenção do Programa Melhor em Casa
2270 - Centro de Especialidades Vilhenense – CEV
2271 - Central de Regulação
2253 - Manutenção da Farmácia Municipal
2122 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
2135 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
2264 - Manutenção das Atividades da Saúde DST/AIDS

N a t u r e z a 
despesa 339030 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - O Licitante que deixar de entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 Penalidades a que está sujeita a licitante ou contrata inadimplente:

1. Advertência;
2. Multa, sobre o valor contratado, no seguinte percentual:

a)   De 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia sobre o valor contratado, no caso de atraso na entrega do objeto, ou ainda, por ocorrência de 
descumprimento contratual, na execução do fornecimento ou prestação de serviços, limitado a 10% (dez por cento);

b)   Na hipótese da empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo do contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 
validade da proposta, quando convocada para tal, assim como não cumprir o objeto do certame, caracteriza-se a inexecução da obrigação assumida, 
sujeitando-a ao pagamento da multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;

c)   Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Vilhena – RO, pelo prazo de até 02 (dois) anos, de 
acordo com o Art. 87 da Lei nº 78.666/93, inciso III;

d)   Declaração de inidoneidade para licitar para licitar ou contratar com a Administração Pública de acordo com o Art. 7º da Lei 10520/2002.
 “Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais”.

e)   Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela Contratada, a Administração poderá rescindir o contrato, anular o empenho e/ou aplicar 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado no contrato;

f)   A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual;
g)  A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei;
h)  Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, 
recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA

O Termo de Referência  e tudo que nele estiver disposto  é  parte  integrante  desta ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019 nº e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos e contratados,  firmam a presente 
ata de registro de preços, em 02 vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/ Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 63.615.058/0001-60, com sede na Av.Jo Sato , nº 

2041, Setor 19, Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante o Sr. Gilson Monteiro Da Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 375.299  SSP/RO e CPF sob nº 272.257.712-72, residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO.

_____________________________
Gilson Monteiro da Silva

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI
PROPRIETÁRIO

_____________________________
Siclinda Raasch 

Secretária - SEMUS

http://www.pmvilhena.com.br/mat.asp?tipo=Semusa
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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, NOTIFICA os responsáveis abaixo relacionados ou 
seus representantes legais do LANÇAMENTO de débito de RESTITUIÇÃO, devidamente extraído dos Processos Administrativos abaixo informados. 
Informamos que Vossa Senhoria poderá efetuar a emissão da guia para pagamento através do site www.vilhena.ro.gov.br. Caso optar pelo parcelamento 
do débito ou para maiores informações nos colocamos a disposição no setor de tributação na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ. Caso o 
débito já esteja quitado, por favor, desconsiderar esta notificação.

   Cadastro                       Interessado     Dívida Processo Administrativo

9-92792582 MARLON DONADON 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item II – Paced 00502/21/TCE-
RO

9-92792582 AGÊNCIA ALPHA FILMES LTDA 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item II – Paced 00502/21/TCE-
RO

9-92792582 FRANCISCA DONADON STEFANES 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item II – Paced 00502/21/TCE-
RO

9-92792582 JOSÉ ANDRÉ DE ALMEIDA 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item II – Paced 00502/21/TCE-
RO

Vilhena (RO), 10 de maio de 2021.

José Valdenir Jovino
Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, NOTIFICA os responsáveis abaixo relacionados ou 
seus representantes legais do LANÇAMENTO de débito de RESTITUIÇÃO, devidamente extraído dos Processos Administrativos abaixo informados. 
Informamos que Vossa Senhoria poderá efetuar a emissão da guia para pagamento através do site www.vilhena.ro.gov.br. Caso optar pelo parcelamento 
do débito ou para maiores informações nos colocamos a disposição no setor de tributação na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ. Caso o 
débito já esteja quitado, por favor, desconsiderar esta notificação.

   Cadastro                       Interessado     Dívida Processo Administrativo

9-92792585 JOSÉ ANDRÉ DE ALMEIDA 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item III – Paced 00502/21/
TCE-RO

Vilhena (RO), 10 de maio de 2021.

José Valdenir Jovino
Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, NOTIFICA os responsáveis abaixo relacionados ou 
seus representantes legais do LANÇAMENTO de débito de RESTITUIÇÃO, devidamente extraído dos Processos Administrativos abaixo informados. 
Informamos que Vossa Senhoria poderá efetuar a emissão da guia para pagamento através do site www.vilhena.ro.gov.br. Caso optar pelo parcelamento 
do débito ou para maiores informações nos colocamos a disposição no setor de tributação na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ. Caso o 
débito já esteja quitado, por favor, desconsiderar esta notificação.

   Cadastro                       Interessado     Dívida Processo Administrativo

9-92792583 MARLON DONADON 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item IV – Paced 00502/21/
TCE-RO

9-92792583 FRANCISCA DONADON STEFANES 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item IV – Paced 00502/21/
TCE-RO

9-92792583 JOSÉ ANDRÉ DE ALMEIDA 50-RESTITUIÇÃO Processo 00765/08/TCE/RO - acórdão 
APL-TC 00432/18-item IV – Paced 00502/21/
TCE-RO

Vilhena (RO), 10 de maio de 2021.

José Valdenir Jovino
Secretário Municipal de Fazenda

http://www.vilhena.ro.gov.br
http://www.vilhena.ro.gov.br
http://www.vilhena.ro.gov.br
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T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  99 / 
2021 

Exercício: 2021 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Estado do Rondônia 

Natureza: Normal 

DATA: 10/05/2021       PROTOCOLO: 2752 / 2021 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: PAUTA MUNICIPAL CAPACITACAO & CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA INHAúMA, 2003 
Bairro: SãO DIMAS   Cidade: Sete Lagoas - MG CEP: 35.700-219 

CNPJ: 21.256.667/0001-20  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO DE CURSOS. 
JUSTIFICATIVA 

Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de curso de capacitação, aperfeiçoamento e treinamento de servidores desta 
Secretaria Municipal de Fazenda, sendo o Curso: DÍVIDA ATIVA. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0500104123000320723390390000 10000
000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   82572   5.00 Pagamento de Taxa de Inscrição de Curso  600.0000  3,000.00 Und 

Total:  3,000.00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

GILVAN FERREIRA DA SILVA
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

EDMAR ROBER DE MELO
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

RONALDO DAVI ALEVATO
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

SICLINDA RAASCH
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Herbert Weil

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Gustavo Silva de França

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Secretaria Municipal de Comunicação – Semcom

Desenvolvimento Site
Secretaria Municipal de Comunicação – Semcom

ASSINATURA DO EXECUTIVO

ASSINATURA DO LEGISLATIVO

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2021/2022

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

DOV Nº 3229
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